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Poder Legislativo  
 
 

 

 

Faço saber que a Câmara Municipal de Manaus aprovou e eu promulgo, 
com base nos artigos 45, inciso II, e 67 da Lei Orgânica do Município de 
Manaus, combinados com os artigos 22, inciso II, alínea “h”, 157, inciso 
II, e 229 do Regimento Interno, a seguinte: 

 
 

RESOLUÇÃO N. 111, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2017 
 

INSTITUI o Programa Câmara 
Compartilhada no âmbito da Câmara 
Municipal de Manaus. 

 
Art. 1.º Fica instituído, no âmbito da Câmara Municipal de 

Manaus, o Programa Câmara Compartilhada, que visa a transmitir às 
demais Câmaras dos Municípios do Estado do Amazonas os 
conhecimentos técnicos e a metodologia utilizada nos processos 
legislativos e administrativos do Parlamento Municipal. 

 
Art. 2.º A Câmara Compartilhada desenvolve-se em três etapas: 
I – identificação da estrutura e das necessidades da Câmara 

Municipal beneficiada para a elaboração e aplicação de cursos e 
oficinas, objetivando qualificar os servidores e garantir a eficácia e o 
aprimoramento das atividades a serem desenvolvidas por aquele 
Parlamento; 

II – participação na Semana de Integração das Câmaras 
Municipais; 

III – implantação do Sistema de Gestão Integrada de Operações 
Financeiras (Siof) nas Câmaras Municipais que dispuserem de estrutura 
mínima para o recebimento do sistema. 

 
Art. 3.º A adesão ao Programa Câmara Compartilhada deve ser 

feita por meio da assinatura de Termo de Adesão, com a garantia de que 
servidores, assessores e vereadores participem dos cursos e oficinas 
necessários para o aprimoramento das atividades. 

 
Art. 4.º A Escola do Legislativo Vereadora Léa Alencar Antony é a 

responsável pela coordenação do Programa Câmara Compartilhada, que 
contará com o apoio técnico das demais diretorias da Câmara Municipal 
de Manaus. 

 
Art. 5.º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão 

por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se 
necessário. 

 
Art. 6.º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Manaus, 13 de novembro de 2017. 

 
Ver. MAURÍCIO WILKER DE AZEVEDO BARRETO 

Presidente 
 

Ver.  LUIS FELIPE SILVA DE SOUZA 
1.º Vice-Presidente 

 
Ver.  REIZO FELÍCIO DA SILVA CASTELO BRANCO MAUÉS 

2.º Vice-Presidente 
 

Ver. FRED WILLIS MOTA FONSECA 
3.º Vice-Presidente 

 
Ver. ª CARMEM GLÓRIA DE ALMEIDA CARRATTE 

Secretária-Geral 
 

Ver. ANDRÉ LUIZ SIQUEIRA DE SOUZA CRUZ 
1.º Secretário 

 

Ver. ISAAC TAYAH 
2.º Secretário 

Ver. CARLOS RENÊ DE SOUZA FERNANDES 
3.º Secretário 

 
 
 
Faço saber que a Câmara Municipal de Manaus aprovou, e eu 
PROMULGO, nos termos dos artigos 158, inciso III, 174, inciso XX, 229, 
do seu Regimento Interno; e artigos 23, inciso XX, e 68, da Lei Orgânica 
do Município de Manaus, o seguinte: 

 
DECRETO LEGISLATIVO N. 390, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2017 

 
CONCEDE a Medalha de Ouro 
Senador Fábio Pereira de Lucena 
Bittencourt ao senhor Luiz Alberto 
Carijó de Gosztonyi e dá outras 
providências. 

 
Art. 1.º Fica concedida a Medalha de Ouro Senador Fábio Pereira 

de Lucena Bittencourt ao senhor Luiz Alberto Carijó de Gosztonyi, com 
base no art. 174, inciso XX, do Regimento Interno, em reconhecimento 
pelos relevantes serviços prestados à sociedade manauense na área da 
Política Pública Social. 

 
Art. 2.º A Câmara Municipal de Manaus adotará todas as 

providências necessárias para a concessão da honraria. 
 
Art. 3.º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 

Manaus, 13 de novembro de 2017. 
 

Ver. MAURÍCIO WILKER DE AZEVEDO BARRETO 
Presidente 

 
Ver. LUIS FELIPE SILVA DE SOUZA 

1.º Vice-Presidente 
 

Ver. REIZO FELÍCIO DA SILVA CASTELO BRANCO MAUÉS 
2.º Vice-Presidente 

 
Ver. FRED WILLIS MOTA FONSECA 

3.º Vice-Presidente 
 

Ver. ª CARMEM GLÓRIA DE ALMEIDA CARRATTE 
Secretária-Geral 

 
Ver. ANDRÉ LUIZ SIQUEIRA DE SOUZA CRUZ 

1.º Secretário 
 

Ver. ISAAC TAYAH 
2.º Secretário 

 
Ver. CARLOS RENÊ DE SOUZA FERNANDES 

3.º Secretário 
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Faço saber que a Câmara Municipal de Manaus aprovou, e eu 
PROMULGO, nos termos dos artigos 158, inciso III, 174, inciso XVII, 
229, do Regimento Interno; e artigos 23, inciso XX, e 68, da Lei Orgânica 
do Município de Manaus, o seguinte: 

 
DECRETO LEGISLATIVO N. 391, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2017 

 
CONCEDE a Medalha de Ouro 
Altair Ferreira Thury à Juíza de 
Direito, Sra. Andrea Jane Silva de 
Medeiros e dá outras providências. 
 

Art. 1.º Fica concedida a Medalha de Ouro Altair Ferreira Thury 
à Juíza de Direito, Sra. Andrea Jane Silva de Medeiros, com base no 
artigo 174, inciso XVII, do Regimento Interno da Câmara Municipal de 
Manaus, como reconhecimento pelos relevantes serviços prestados à 
sociedade manauara na área jurídica. 

 
Art. 2.º A Câmara Municipal de Manaus adotará todas as 

providências necessárias para a concessão honraria. 
 
Art. 3.º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 

Manaus, 13 de novembro de 2017. 
 

Ver. MAURÍCIO WILKER DE AZEVEDO BARRETO 
Presidente 

 
Ver. LUIS FELIPE SILVA DE SOUZA 

1.º Vice-Presidente 
 

Ver. REIZO FELÍCIO DA SILVA CASTELO BRANCO MAUÉS 
2.º Vice-Presidente 

 
Ver. FRED WILLIS MOTA FONSECA 

3.º Vice-Presidente 
 

Ver. ª CARMEM GLÓRIA DE ALMEIDA CARRATTE 
Secretária-Geral 

 
Ver. ANDRÉ LUIZ SIQUEIRA DE SOUZA CRUZ 

1.º Secretário 
 

Ver. ISAAC TAYAH 
2.º Secretário 

 
Ver. CARLOS RENÊ DE SOUZA FERNANDES 

3.º Secretário 
 

 
 
 

Faço saber que a Câmara Municipal de Manaus aprovou e eu 
PROMULGO, nos termos dos artigos 158, inciso III, 174, inciso VIII, 229, 
do Regimento Interno; e artigos 23, inciso XX; e 68, da Lei Orgânica do 
Município de Manaus, o seguinte: 

 
DECRETO LEGISLATIVO N. 392, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2017 

 
CONCEDE a Medalha de Ouro David 
Tadros ao Sr. Antonivaldo de Sousa e 
dá outras providências. 

 
Art. 1.º Fica concedida a Medalha de Ouro David Tadros ao Sr. 

Antonivaldo de Sousa, com base no artigo 174, inciso VIII, do Regimento 
Interno da Câmara Municipal de Manaus, como reconhecimento pelos 
relevantes serviços prestados à sociedade manauara. 

Art. 2.º A Câmara Municipal de Manaus adotará todas as 
providências necessárias para a concessão da honraria. 

 
Art. 3.º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 

Manaus, 13 de novembro de 2017. 
 

Ver. MAURÍCIO WILKER DE AZEVEDO BARRETO 
Presidente 

 
Ver. LUIS FELIPE SILVA DE SOUZA 

1.º Vice-Presidente 
 

Ver. REIZO FELÍCIO DA SILVA CASTELO BRANCO MAUÉS 
2.º Vice-Presidente 

 
Ver. FRED WILLIS MOTA FONSECA 

3.º Vice-Presidente 
 
 

Ver. ª CARMEM GLÓRIA DE ALMEIDA CARRATTE 
Secretária-Geral 

 
Ver. ANDRÉ LUIZ SIQUEIRA DE SOUZA CRUZ 

1.º Secretário 
 

Ver. ISAAC TAYAH 
2.º Secretário 

 
Ver. CARLOS RENÊ DE SOUZA FERNANDES 

3.º Secretário 
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Faço saber que a Câmara Municipal de Manaus aprovou, e eu 
PROMULGO, nos termos dos artigos 158, inciso III; 173, inciso IV; 229, 
do seu Regimento Interno; e artigos 23, inciso XX; e 68, da Lei Orgânica 
do Município de Manaus, o seguinte: 

 
DECRETO LEGISLATIVO N. 393, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2017 

 
CONCEDE Medalha de Ouro Cidade 
de Manaus ao Deputado Estadual 
Alcimar Maciel Pereira e dá outras 
providências. 

 
Art. 1.º Fica concedida a Medalha de Ouro Cidade de Manaus 

ao Deputado Estadual Alcimar Maciel Pereira, com base no artigo 173, 
inciso IV, do Regimento Interno, como reconhecimento pelos relevantes 
serviços prestados à sociedade manauense. 

  
Art. 2.º A Câmara Municipal de Manaus adotará todas as 

providências necessárias para a concessão da honraria. 
 
Art. 3.º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 

Manaus, 14 de novembro de 2017. 
 

Ver. LUIS FELIPE SILVA DE SOUZA 
Presidente em exercício 

 
Ver. REIZO FELÍCIO DA SILVA CASTELO BRANCO MAUÉS 

2.º Vice-Presidente 
 

Ver. FRED WILLIS MOTA FONSECA 
3.º Vice-Presidente 

 
Ver. ª CARMEM GLÓRIA DE ALMEIDA CARRATTE 

Secretária-Geral 
 

Ver. ANDRÉ LUIZ SIQUEIRA DE SOUZA CRUZ 
1.º Secretário 

 
Ver. ISAAC TAYAH 

2.º Secretário 
 

Ver. CARLOS RENÊ DE SOUZA FERNANDES 
3.º Secretário 

 

 
 
 
 

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO N. º 014/2017 – SRP/CMM  

PROCESSO N.º 2017.10000.10718.0.001897. 
 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MANAUS, no uso de 
suas atribuições legais; 
 
CONSIDERANDO a deliberação da Comissão Permanente de Licitação 
da Câmara Municipal de Manaus, no procedimento referente ao Pregão 
Presencial n.º 014/2017- SRP/CMM;  
 
CONSIDERANDO a perfeita regularidade do processo, com atendimento 
aos princípios legais e normas procedimentais pertinentes, resultando na 
obtenção de proposta exequível e satisfatória ao interesse público; 
 
 
 

R E S O L V E: 
 

I – HOMOLOGAR o resultado do Pregão Presencial n.º 014/2017-
SRP/CMM – Registro de preços para eventual contratação de Serviços 
de Gestão de Informações, para atender às necessidades da Câmara 
Municipal de Manaus - CMM, conforme especificações e quantidades 
estabelecidas no Termo de Referência (Anexo I) à empresa abaixo 
relacionada, por apresentar o menor preço global para o objeto licitado, 
na forma a seguir: 
Empresa vencedora: IKHON GESTÃO, CONHECIMENTOS E 
TECNOLOGIA LTDA, inscrita no CNPJ n.º 05.355.405/0001-66. 
 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QTD 
VALOR 

UNITÁRIO 
(R$) 

1 
Licenças de Uso de Sistema de Informações 

Documentais - PRÓTON 
Uni/Licença 200 1.600,00 

2 Treinamento de Usuários/Multiplicador Alunos 200 650,00 

3 Organização de Acervo Documentos Metro linear 400 810,00 

4 
Digitalização de Documentos Ofício                      

ou A4 com OCR 
Uni/Imagens 1.200.000 0,38 

5 Consultoria em Mapeamento de Processo Horas 360 260,00 

6 
Consultoria em Produção de Instrumentos 

Arquivísticos 
Horas 360 260,00 

7 
Migração de Dados e Integração entre 

Sistemas 

Pontos de 

Função 
500 700,00 

8 Suporte Técnico e Manutenção Corretiva Horas/Mês 176 206,00 

9 Serviços de Manutenção Evolutiva 
Pontos de 

Função 
500 700,00 

 
 II – DETERMINAR ao setor competente a convocação do 

proponente vencedor para assinatura da Ata de Registro de Preços, nos 
termos da lei. 

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
MANAUS, em 21 de novembro de 2017. 
 

Ver. Maurício Wilker de Azevedo Barreto 
Presidente da Câmara Municipal de Manaus 

 

 
 
 

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO N. º 016/2017–CMM  

PROCESSO N.º 2017.10000.10718.0.002022. 
 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MANAUS, no uso 
de suas atribuições legais; 

 
CONSIDERANDO a deliberação da Comissão Permanente de 

Licitação da Câmara Municipal de Manaus, no procedimento referente 
ao Pregão Presencial n.º 016/2017-CMM;  

 
CONSIDERANDO a perfeita regularidade do processo, com 

atendimento aos princípios legais e normas procedimentais pertinentes, 
resultando na obtenção de proposta exequível e satisfatória ao interesse 
público; 

 
R E S O L V E: 

 
I – HOMOLOGAR o resultado do Pregão n.º 016/2017-CMM cujo 

objeto é Contratação de empresa de empresa especializada na 
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reformulação, atualização e manutenção do Portal da Câmara Municipal 
de Manaus, conforme Termo de Referencia (Anexo I), oriundo do 
Processo Administrativo 2017.10000.10718.0.002022 à empresa abaixo 
relacionada, por apresentar o menor preço global para o objeto licitado, 
na forma a seguir: 

 
EMPRESA VENCEDORA  CNPJ VALOR GLOBAL 

DIEGO DE SOUZA 
GONÇALVES - ME 14.950.213/0001-99 R$ 44.500,00 (quarenta e quatro 

mil e quinhentos reais) 
 

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
MANAUS,      em 21 de novembro de 2017. 
 

Ver. Maurício Wilker de Azevedo Barreto 
Presidente da Câmara Municipal de Manaus 

 

 
 
 

EXTRATO 
 
ESPÉCIE: Quinto Termo Aditivo ao Contrato n. 022/2013.  
FUNDAMENTO: Processo n. 2017.10000.10718.0.002205 
OBJETO: O presente aditamento tem por objeto prorrogar o prazo de 
vigência estipulado na Cláusula Sexta do Contrato n. 022/2013, 
Clausula Primeira do Terceiro Termo Aditivo e Clausula Primeira do 
Quarto Termo Aditivo. 
PRAZO: 12 (doze) meses 
VALOR: Global de R$ 61.020,00 (sessenta e um mil e vinte reais) 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01.122.4001.2004, fonte 100, natureza 
da despesa 33903916– Manutenção e Conservação de Bens Imóveis, 
Nota de Empenho n. 2017NE00774, no valor de R$ 10.170, 00 (dez mil 
cento e setenta reais), emitida em 31/10/2017. 
SIGNATÁRIOS: MAURICIO WILKER DE AZEVEDO BARRETO, pela 
CMM e os Senhores MANOEL RICARDO MARTINS DA SILVA e LUIZ 
ROGÉRIO MONTEIRO DA SILVA pela empresa  M. de A. Marques e 
Cia. Ltda-EPP. 
 

Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 
 

Manaus, 01 de novembro de 2017. 
 

         
 
 

 

 

 



 

 

 

 


